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PROPOSIÇÕES 02 – Vereador Clóvis L. Fontoura
                 INDICAÇÃO – 015/2025


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais e após a aprovação do Plenário, que, estude a possibilidade de implantar uma Creche do Idoso, nos moldes de um Centro de Referência do Idoso, com atendimento diário das 06h às 18h.


MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


                           Senhor Presidente:
                       Senhores Vereadores:

A proposta visa oferecer um espaço seguro e acolhedor para pessoas idosas durante o dia, especialmente aquelas cujos familiares trabalham em tempo integral e não têm com quem deixá-las. Diferente de um asilo, o serviço proposto seria voltado ao acompanhamento diurno, com atividades recreativas, atendimento de saúde básico e alimentação, promovendo a convivência e a qualidade de vida dos idosos.
Além disso, a creche do idoso favorece o fortalecimento dos vínculos familiares, oferecendo suporte às famílias sem romper o convívio cotidiano.
                                                             

                                                                   Atenciosamente,



                                                   Bom Retiro do Sul, 03 de junho de 2025.
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